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C E P 36670 — Viçosa — Minas Geraia 

LEI y2 535/87 

Autoriza ccmpra e venda de material disponivei 

O Povo do Município de Viçosa(MG), por seus re 

presentsuites, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a se

guinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

adquirir, .na modalidade de ccmpra, materialjncoletsido por particula 

res e destinado ao lixo, tais como: latas, garrafas, pneus e quai^ 

quer outros tipos de recipientes onde possam proliferau? insetos -

causadores da "dengue, febre amarela, febre emctrrágica e encefali-

te". 

Art. 22 - Pica o Poder Executivo autorizado a 

ceder, por venda, o material aidquirido por força do disposto arti" 
go 12 destá Lei,. observando o disposto na Lei Coanplementar número* 

3, de 28 de dezembro de 1992 e Decreto Lei n2 2.300, de 21 de no

vembro de 1986. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicaçSo, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 25 de maio de 1987 

Jose Americo Garcia 

Fre£e±to Municipal 

(Aprovada pela câmara Municipal em 18.05.87) 
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